
Página 1 de 4 

COMAM 

CONSELHO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE 

Ata da 165ª Reunião Ordinária do 

Conselho Municipal do Meio Ambiente, 

realizada em 13 de março de 2019  

Aos treze dias do mês de marco, por volta das 09h00, no mini auditório 01 da 1 
ESTAÇÃO DAS ARTES, situada na Rua: João Cyrillo  s/n, Altiplano Cabo Branco - João 2 
Pessoa/PB; compareceu diante deste Conselho o Presidente o Sr. Abelardo Jurema 3 
Neto.  Compareceram os seguintes Conselheiros: Sindolfo Sergio Chaves (SEDURB); 4 
Antonio Fernando Cadete (PROGEM); Celia Dalva Alves Serafim (ABES);  Ronilson 5 
Jose da Paz (IBAMA);  Sylvio Silomar da Silva Filho (EMLUR); Henrique Elias Pessoa 6 
Gutierrez (CREA); Maria Auxiliadora Clemente (SEDEC); Georgia Raquel da Silva 7 
Martins (SEPLAN); Waldjan Lima Mendonca (SERHMACT); Bernar Henrique Gama 8 
Braga (SEINFRA); Silvio Sylomar da Silva Filho (EMLUR).  Aberta a sessão pelo 9 
Presidente Abelardo Jurema Neto, foi verificado o quórum, o presidente começa 10 
dizendo que “foi enviada, por e-mail, a pauta desta reunião contendo ata, licenças 11 
expedidas etc... Tivemos uma mudança na titularidade da pasta da SEINFRA, que a 12 
conselheira Sachenka indica Bernar Henrique Gama Braga como seu suplente, também 13 
foi indicada a suplente de Rodolfo Freire, da SEPLAN, Georgia Raquel. Sejam bem 14 
vindos ao conselho que é enxuto mas de muito valor. Também quero parabenizar o 15 
conselheiro Sergio Chaves pelo nascimento da neta dele, a LETICIA MARIA 16 
MONTENEGRO CHAVES, nossos votos de congratulações, que foi votado com 17 
unanimidade”. O Presidente Abelardo fala que tem dois assuntos: “teremos a última 18 
reunião da ANAMMA com esta composição; estarei na reunião do CONAMA, João 19 
Pessoa tem assento, representando a Região Nordeste; podem me mandar por e-mail 20 
sugestões que levarei à Brasília; em junho também vou participar em Campina Grande 21 
da eleição da ANAMMA-PB. Também quero ir a SUDEMA com Dr. Fabio Andrade, mas 22 
ainda não tenho data, e levar comigo um ou dois conselheiros para tratarmos assuntos 23 
diversos; o Secretário Walber e o advogado Talden Farias; nosso assessor jurídico 24 
Jam`s Temoteo e Carolina Cigerza, quem se interessa em ir? Silvio Sylomar da EMLUR 25 
e Ronilson Jose da Paz do IBAMA, assim que tiver a data passarei para os senhores”. 26 
Conselheiro Sergio Chaves – SEDURB: “agradeço a todos pelas congratulações que me 27 
foram ofertadas pelo nascimento da minha primeira neta; eu trouxe Lucimar Toscano 28 
que trabalha no HORTO-SEDURB, que veio prestigiar o conselho”. O Presidente 29 
Abelardo Jurema: “seja bem vindo”. Conselheiro Nilton – SMS: “trago informações, 30 
estive em reunião com Ministério Público Estadual e Federal e Secretaria da Saúde 31 
referente a ESPOROTRICOSE; mostramos os números do município, que é 32 
preocupante; os felinos e humanos já estamos com 168 (cento e sessenta e oito) 33 
pessoas diagnosticadas; somos o único município a fazer os exames em 70% e felino 34 
macho; este fungo está no solo; estamos incinerando os animais doentes para não 35 
contaminar o solo; em Mangabeira está o maior número, muitos animais abandonados; 36 
um alerta, é proibido criar animais em repartições públicas e abandoná-los”. O 37 
Presidente Abelardo Jurema diz: “eu sugiro que o COMAM faca um comunicado 38 
expondo o problema, gostaria de sua ajuda nos termos técnicos e no conteúdo do 39 
comunicado”. Conselheiro Nilton – SMS diz: “tem o fator pânico e as pessoas podem 40 
colocar os animais nas ruas, poderia ser um informe para cada local com suas 41 
medidas”. Conselheira Auxiliadora - SEDEC diz: “com uma circular para o CAM teria 42 
mais visibilidade, que tem um número grande de gatos criados e alimentados com 43 
resto de comida”. Conselheiro Nilton – SMS responde: “já existe um trabalho no CAM, 44 
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junto a SEAD e SEMAM, e alguns felinos foram recolhidos, outros mortos, foram 45 
colocadas faixas etc...” O Presidente Abelardo coloca em votação e é aprovado por 46 
UNANIMIDADE o texto do COMAM para todos os órgãos. Conselheiro Ronilson – 47 
IBAMA diz: “O Conselheiro Henrique propôs a criação de um cadastro de consultores; 48 
se possível, gostaríamos de saber quantos já tem; se existe a lista, poderíamos indicar; 49 
já tem este cadastro? Se tivesse no site seria melhor. E está sendo exigido?” Jam`s 50 
Temoteo - Assessor/SEMAM diz: “sim, já tem o cadastro. Vou pedir que a lista seja 51 
colocada na internet e a quantidade dos inscritos”. Conselheiro Cadete – PROGEM diz: 52 
“quero registrar e parabenizar a condução dos trabalhos do COMAM; esta semana fui 53 
ao COPAM representando a Prefeitura e lá senti que não há a imparcialidade; aqui as 54 
reuniões são mais organizadas, até mesmo pelo novo Regimento; o presidente não se 55 
posiciona, apenas conduz a reunião”. O Presidente Abelardo responde: “vindo do 56 
senhor é muito bom, fiquei feliz pelo comentário, nenhum presidente consegue 57 
construir sozinho, lembro que 2016 não tinha representação oral e a CAGEPA pôde se 58 
defender e mudamos o regimento interno, fico muito feliz pelas suas palavras e separo 59 
as condições de Secretário e presidente e divido o elogio com todos”. Conselheiro 60 
Ronilson – IBAMA: “agradeço ao conselheiro Sergio Chaves por ter atendido meu 61 
pedido e ter ido à escola que dou aula com o paisagismo”. Conselheiro Sergio diz: 62 
“estamos a serviço da população e de todos que precisarem”. O presidente coloca em 63 
votação a ata n° 164. ”Ata esta, aprovada por UNANIMIDADE”. O Presidente diz: 64 
“a Conselheira Andrea, da UFPB, comunica que, se horário permanecer matutino, terá 65 
que ser substituída pois estará dando aulas neste horário, como já foi votado e 66 
decidido o horário vespertino”. Conselheiro Henrique diz: “acho desnecessário esta 67 
votação porque a conselheira estava presente na votação e sabia que o horário 68 
permaneceria pela manhã, se cada vez que tiver uma demanda desta colocar em 69 
votação, é uma questão pessoal, a UFPB vai indicar outra pessoa, já que ela e o 70 
substituto não podem”. Presidente Abelardo: “preciso do respaldo do colegiado, 71 
concordo com o Conselheiro Henrique, já está decidido que permanecerá no mesmo 72 
horário e vamos comunicar através de ofício à conselheira Andrea que seu pedido foi 73 
negado”. O Presidente Abelardo coloca em votação. As licenças concedidas no Mês 74 
de FEVEREIRO. Votação: opinam pela aprovação por UNANIMIDADE. 75 
Conselheiro Silvio – EMLUR solicita vistas ao processo 2018/048321 Via Limpa PB 76 
Serviços Ambientais e Locação de Equipamentos Ltda, Conselheiro Ronilson – IBAMA 77 
solicita vistas ao processo 2019/007345 Prefeitura Municipal de Joao Pessoa Barreira 78 
de Cabo Branco. O Presidente Abelardo Jurema retira de pauta os processos 79 
2017/300439 e 2016/303666 SHOPPING CABO BRANCO/POSTO DE COMBUSTIVEL 80 
CABO BRANCO: “Conselheira Georgia, este processo está na SEPLAN e o Conselheiro 81 
Rodolfo ficou de trazer; ele passou alguma coisa para você a respeito deste processo ? 82 
Vou renovar o pedido à Daniella Bandeira - SEPLAN com urgência, porque desde junho 83 
sem resposta”, coloca em votação UNANIMIDADE. Conselheiro Henrique – CREA: 84 
“poderíamos comunicar ao interessado que o processo está parado na SEPLAN”. 85 
Presidente Abelardo responde: “vou contrapô-lo com relação a este processo, que já 86 
nasceu polêmico; será melhor termos a resposta da SEPLAN, depois colocamos o 87 
interessado a par”. Presidente Abelardo processo 2015/104355 N. CLAUDINO E CIA 88 
LTDA , passa a palavra ao Conselheiro Sergio Chaves – SEDURB, que começa a relatar 89 
auto de infração 3322, lavrado por poluição de caixa de som; “foi denunciado pela 90 
vizinhança, tem laudo dos decibéis, foi aplicada a multa, tem fotos, e apresentou sua 91 
defesa intempestivamente; diz que o equipamento não causaria poluição sonora 92 
requerendo arquivamento ou conversão em advertência ou diminuir pela metade; a 93 
ASSEJUR/SEMAM opina pela manutenção do auto de infração em sua íntegra, 94 
afastando portando a nulidade; por ser primário teria redução da multa, mas o parecer 95 
da DIFI já haviam notificado pelo mesmo fato, o processo está todo fundamentado e 96 
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foi verificado o descumprimento; ele alega vício técnico dos fiscais e coloca em dúvida 97 
o aparelho que mede os decibéis; os fiscais cumpriram seu trabalho verificado in loco; 98 
como relator, opino pela manutenção do auto em sua integridade”. O Presidente 99 
coloca em votação o processo relatado pelo conselheiro Sergio Chaves - SEDURB 100 
Conforme o voto do Relator. opinam pela aprovação por MAIORIA 101 
Conselheiros Sylvio Silomar – EMLUR; Sergio Chaves – SEDURB; Waldjan 102 
Lima - SERHMACT; Nilton Guedes – SMS; Celia Dalva – ABES; Henrique Elias 103 
– CREA; Ronilson José – IBAMA; Antônio Fernando Cadete – PROGEM; Maria 104 
Auxiliadora – SEDEC. NENHUM Voto Vermelho. Conselheiros Ausentes: 105 
Hercules Soares – FEPAC; Mauricelia Soares da Silva – CIEP ;  Andrea 106 
Leandra Porto Sales - UFPB ; João Bosco – CÂMARA; Fernando Carrilho –107 
AAP. Abstenção: Bernar Henrique Gama Braga – SEINFRA. O Presidente 108 
Abelardo, processo 2017/059483 RUBENS NOBREGA SOARES MORAIS, passa a palavra 109 
para o Conselheiro Henrique – CREA, que começa a relatar auto de infração número 110 
651/2017: “que começou a edificar a obra sem a devida licença em Mussumagro; o 111 
processo não foi concluído por falta de documentação; a obra está em fase adiantada; 112 
o interessado não se defendeu no prazo legal; ASSEJUR/SEMAM opina pela 113 
manutenção do auto; o interessado não protocolou sua defesa no tempo hábil e diz 114 
que a obra está parada há mais ou menos três anos por falta de recurso; pelo exposto, 115 
temos advertência, notificação e auto; diferentemente dos que não sabem da 116 
necessidade de se licenciar, o advogado solicita que a multa vire advertência porque 117 
não tem como prosperar a obra, ou revisão da multa por se arrepender e pede 90% de 118 
desconto; a SEMAM poderá firmar um TAC desde que o mesmo apresente o projeto 119 
para recuperação de uma área degradada; como relator, opino vistoria in loco e 120 
verificar se a obra está parada, tomando como referência o ano de 2017”. O 121 
Presidente Abelardo pergunta: “o senhor está condicionando seu voto? É melhor 122 
diligência?” Conselheiro Henrique responde: “não, o argumento dele é que a obra está 123 
parada, diante do exposto solicito vistoria, e a SEMAM opinar quanto a redução após a 124 
visita in loco”. O Presidente coloca em votação o processo relatado pelo conselheiro 125 
Henrique Elias - CREA Conforme o voto do Relator opinam pela aprovação por 126 
UNANIMIDADE Conselheiros Sylvio Silomar – EMLUR; Bernar Henrique 127 
Gama Braga - SEINFRA; Sergio Chaves – SEDURB; Waldjan Lima - 128 
SERHMACT; Nilton Guedes – SMS; Celia Dalva – ABES; Henrique Elias – 129 
CREA; Ronilson José – IBAMA; Antônio Fernando Cadete – PROGEM; Maria 130 
Auxiliadora – SEDEC. NENHUM Voto Vermelho. Conselheiros Ausentes: 131 
Hercules Soares – FEPAC; Mauricelia Soares da Silva – CIEP;  Andrea 132 
Leandra Porto Sales - UFPB; João Bosco – CÂMARA; Fernando Carrilho –AAP. 133 
Nenhuma  Abstenção. O Presidente Abelardo Jurema “Encerrada a reunião, 134 
agradeço a presença de todos, lembrando que nossa próxima reunião será pela 135 
manhã”. Para constar, eu Gerlanieta Leite dos Santos, Secretária Executiva 136 
deste Conselho Municipal do Meio Ambiente, minutei e digitei esta ata, que 137 
segue assinada pelo Presidente, Conselheiros, e por mim que a subscrevi.  138 
 

João Pessoa, 13 de março de 2019. 

 

Abelardo Jurema Neto 

Presidente do COMAM 
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CREA 
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SERHNACT 
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IBAMA 
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SEDEC 
 
 
 
 
Georgia Raquel da Silva Martins  
SEPLAN 
 
 
 
Celia Dalva Serafim 
ABES 
 
 
 
Silvio Sylomar da Silva Filho 
EMLUR 
 
 
 
Nilton Guedes do Nascimento 
SMS 
 
 
 

 

 

 

 
Gerlanieta Leite dos Santos 
SEC. EXEC. COMAM 
DATA DA APROVAÇÃO: ___/___/___. 

 


